
PREGAO ELETRONICO NO OO6/2026/5RP/NSS

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAçÀO
óRcÃo cenercteoon

PROCESSO N' I 502025/PMNSS

Central de Licitações e Contratos - SEMADSETOR

MENOR PREÇO LOTETIPO DE JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

oRÇAMENTO STGTLOSO

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, à Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 e suas correspondentes
alteraçóes e a Lei Complementar no 01 de 28 de janeiro de 2025 (municipal).

BASE LEGAL

OBJETO:

Registro de preços para contratação de empresa especralizada para
prêstaÇão de serviços de acesso à internet, por meio de fibra óptica e outras
tecnologias compatíveis, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico
e d isponibilização de link dedicado com banda integral (internet íull),
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias e da
Autarquia que integram o MunicÍpio de Nossa Senhora do Socorro/SE,
conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, no
Termo de Referência e em seus anexos.

ORGAO GERENGIADOR:

Secretaria Municipal de
Administração

PARTICIPAÇAO: AMPLA PARTTCTPAÇÃO

HO Rto
SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS

DIA

23t03t2026

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de temp
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame

O edital está diretamênte vinculado aos documentos da fase de planejamento, como o Estudo Técnico
Preliminar (ETP), o Mapa de Risco, o Termo de Referência e a Pesquisa de Mercado.

o será observado o horário de Brasília/DF e,

FORMALIZAçAO DE CONSULTAS E EDITAL:

- Central de licitações e contratos - via e-mail: licitacao@socorro.se. oov. br;

- Sítio Eletrônico da Prefeitura - https://www.socorro.se.oov.br

- Endereço: Central de Licatações e Contratos - Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro
Administrativo Jose do Prado Franco, Centro Histórico, CEP 49í50-090 - Nossa Senhora do Socorro/SE

- E-mail do(a) pregoeiro(a) emanuela. pm nss@qmail. com

- Portal de disputa da sessão - www.licitanet.com.br

NO5S^ S:NXORÀ 0rO SoCORRO

ORGÃOS PARTICIPANTES

Secretaria Municipal de Educação;
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Saúde;
Superintendência Municipal de Transportês e Trânsito - SMTT

09:30 horas

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administralivo José do Prado Franco. Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergape

cNPJ 13.'128.814/0001-58
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NO55A SENHORÀ o.O SOCORÊO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNIco No oo6/2026/sRP/NSS

compativeis, incluindo instalacão, manutencão, suporte técnico e disponibilizaÇão de l![k dedicado

com banda inteqral (internet full), destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias e

da Autarquia que inteqram o Município de Nossa Senhora do SocoÍro/SE , conforme condiçóes,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo ll deste edital.

í.2. A licitaçáo será realizada em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

1 .2.1 . A justificativa para a adoção do lote único encontra-se devidamente detalhada no item 8 do

Estudo Técnico Preliminar, anexo a este edital.

1.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participaçâo em quantos

íorem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve o fornecedor

enviar proposta para todos os itens que o compõe.

1.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.í. As regras referentes aos órgãos gerenciador e partacipantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPACÃ O NA LICITAÇAO

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centío Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

cNPJ 13.128.814/0001-58

O MUNIC|PIO DE NOSSA SENHORÂ DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, iNSCritO NO CNPJ

sob o n' 13.128.814i0001-58, com sede localizada no Centro Administrativo José do Prado Franco,

na Avenida Vereador Joáo Dias da Cruz, S/N, Centro Histórico, CEP no 49.í50-090 - Nossa

Senhora do Socorro/SE, através de sua Secretaria Municipal da Administração - Órgão

gerenciador, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, no 006/2026/SRPTNSS, do tipo Menor preço, nos termos da Lei no 14.í33. de 1'de

abril de 2021, à Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Federal no

11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar no OO1 de 28 de janeiro de 2025 (municipal) ^
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital e

seus anexos (ETP, mapa de risco, termo de referência, minuta da ata de Registro de preços e

minuta do contrato).

í. DO OBJETO

1.í. O objeto da presente licitação é o Reqistro de precos Contratacão de empresa especialrzada

para prestacão de servicos de acesso à internet. por meio de fibra óptica e outras tecnoloqias
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estelam previamente credenciados no sistema www.licitanet.com.br

3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluindo a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los alualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ênsejar desclassificação no momento

da habilitação.

Rêsêrve de cotas para microêmpresas e empresas dê pequêno porte

3.6. Conforme justificativa constante nos autos, na prêsente licitação não será adotada a reserva

de cota de alé 25% do objeto para contratação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de

pequeno porte (EPP).

O tratamento diferenciado às ME/EPP encontra previsão nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar no

12312006. Contudo, tal benefício não possui caráter absoluto, podendo ser afastado quando não se

mostrar vantajoso ao interesse público, nos termos do art. 10, inciso ll, do Decreto no 8.538/2015.

No caso concreto, a natureza integrada e a complexidade técnica do objeto exigem execução

centralizada, com inÍraestrutura robusta de telecomunicações, atendimento simultâneo a múltiplas

unidades, suporte técnico contínuo, gestão unificada de desempenho com SLA único e capacidade

técnica, operacional, logística e financeira compatível com a prestação de serviço essencial.

A eventual fragmentação ou atuação de múltiplos fornecedores pode gerar despadronização

tecnológica, conflitos de responsabilidade, aumento de custos de gestão e risco de

descontinuidade ou prejuízo à qualidade do serviço.

Assim, considerando os princípios da êficiência, economicidade e vantajosidadê, e o entendimento

dos órgãos de controle quanto à possibilidade de afastamento do benefício mediante justificativa

técnica, a não adoção da reserva de cotas configura medida motivada, proporcional e juridicamente

amparada, destinada a assegurar a adequada execução contratual e a preservação do interesse

público.

Avenida Vereador Joáo Oias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do P.ado FÍanco, Centro Histó.ico
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3.7. Poderão participar do processo os interêssados que atenderem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta

contratação.

3.8, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006.

3.8.í. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.8 fica limitado às microempresas, às

empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.í. Aquele que não atênda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se.ja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários,

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.5. Aquele que mantenha víncuÍo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aíinidade, até o terceiro grau;

3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lêi no 6.404. de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si,

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condênâda judicialmente, com trânsito em julgado, por exploreção de Íabalho infantil, por

submissáo de trabalhãdores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentês nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Avenida Vereador João Dias da C.uz. s/n - Cent.o Administrativo José do Prado Franco. Centro Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socono /SeÍgipe
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3.9.í0. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § ío do art. 9o da Lei no 14.'133. de

2021.

3.í0. O impedimento de que trata o item 3.9.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.11. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.9.2. e 3.9.3. poderão participâr no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusrva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.í2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12.1. O disposto nos itens 3.9.2. e 3.9.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataÇôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financtados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com rêcursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa quê preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇAO DA PEAPQ§TA E DOS DOCU MENTOS DE HABILITACÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administíativo José do Prado FÍanco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senho.a do Socorro /Sergipe
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4.3.í. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXX|ll, da Constituição; ílnciso Vl do art 68 da Lei 14.13312021\

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do a rt. 50 da Constituicão Federal

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dêÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (lnciso lV do art. 63 da Lei

14 133t2021\

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.'1 33, de 2021

4.5. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comolementar no í23. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49, observado o disposto nos §§ ío ao 30

do art. 40 da Lei n.o 14. I 33 de 2021

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei no'14.133 de 2021 , e neste Edital

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substiturr a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dê

habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de ciassificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo

pública e da fase de envro de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos

licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.í0. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedêcerá às seguintes regras:

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administralivo José do prado Êranco. Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe
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4.í0.í. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance quê cobrir a melhor oferta; e

4,í0.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.í í . O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá sêr alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:

4.1í.1. Valor superior a lance já regisÍado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço e;

4.í2. O valor final mÍnimo parametrizado na forma do item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os

demais fornêcedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçóes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pêlo ônus decorrênte da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexáo.

4.í4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.í.í. Valor unitário e total para os itens;

5.í.2. Marca:

5.í.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.í. O licitante @ poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Avênida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implíca obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o ob.ieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.í. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de Wazo parc a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos rêsponsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuçáo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.í. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.í.í O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal

www.licitanet.com.br. que veiculará avisos, convocações, desclassificaçóes de licitantes,

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

6.1.1. O(a) pregoeiro(a) verifrcará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma do

ilem 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

Avenida Vereador Joáo Oias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. Cenko Histórico
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estabelecidos neste edital, que identifique o licitantê (nos campos preenchidos no sistema

eletrônico), quê contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especlficãções técnicas

exigrdas no ANEXO ll - TERMO DE REFERÊNCIA.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentadâ e rêgistrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.í.3. A não desclassificaÇão da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, antenormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

_- 6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a)e

os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diÍerença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances

- intermediários de R$ 0,0í (um centevo).

6.9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relaÇão ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo

de diferênça de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6,í0. Observado o disposto no item 6.9, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último

lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível.

6.í0.1. O(a) pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como mêdida excepcional, excluir a proposta

ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo

licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema.
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6.10.2. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 6.10.í, implica a rêtirada

do Íornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.10.3. Durante a sessáo pública, os fornecedores seráo informados, em tempo rêal, do valor do

melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.1í. O procedimento a ser adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de

disputa "aberto e fechado", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

6.11.í.4 etapa de lances da sessão pública terá duração rnicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de atê dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.1í.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços a1é 10o/o (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.í í.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderâo os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.1í,5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da êtapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.
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6.í 5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

6.í7. Na hipótese dê licitação com ampla participação, uma vez encerrada a etapa de lances,

será efetivada a verificaÇão automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

v participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Comolementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 20í5.

6.í7.í. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de mênor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhâr uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.

- 6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.í7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

6.í8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.í8.í. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 202í, nesta ordem:

6.í8.í.í. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta

em ato contÍnuo à classificação.

6.í8.1.2. avaliação do desempenho contratuãl prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigaçôes previstos nesta Lei:

6.í8.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidãs no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÇão Íealizada

por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasiletras;

6.í8.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoÍogia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12. í 87. dê

29 de dezembro de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a)

pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Adminrstração.

6.19.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

{
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6.í9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.19.a. O(a) Pregoeiro(a)solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.í9.5. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.í9.6. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance

para um ou mais itens que compôe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante

será convocada, pelo "chat" do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não

atendimento à convocação dêntro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo

05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejêitada, sendo convocada a próxrma colocada para a

negociação.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no ar1. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participaÇão no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.í.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.í.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://vwvw. rtaltransparencia. qov. br/sancoes/cne p

7,2, A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da êmpresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o arliqo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, capuÍ).

7.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29. §'1").

Avenidâ Vereador Joáo Dias da Cruz. s/n - Cenlro Administrativo José do P.ado Franco, Centro Histórico
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7.3.2. O licitante será convocado para manrfestação previamente a uma eventual desclassificação

lN n" 2018 ar'..29 2o

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaÇão e julgamento, caso atendidas as condições

de participação, será iniciado o procedimento de habilitaÇão.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às IvlE/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os subitens 3.8.'1. e 4.5. deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em prrmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73 , de 30 de sêtembro de

2022

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.1 . Contiver ví os tnsanavets

7.7.2. Não obedecer às especrficaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÇão,

7.7.4. Não tiverem sua exequibilldade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valorês inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraçãoJêI!:_34

da lnstrucão Normativa no 73t20221.

7.8.1. A inexeq uibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do(a) pregoeiro(a), que comprove.

7.8.1.í. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e;

7.8.í.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7,10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icaçáo da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Cenlro Administrativo José do Prado Franco, Centro HistóÍico
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que nâo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

7,1O.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de

recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7 .11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantê do serviço ou da área espêcialtzada

no objeto.

8.1. Finalizada a fase de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie os documentos de habilitação jurídica, fiscal,

social e trabalhista, válidos, que constam no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação

econômico-financeira e qualificação técnica constam nos subitens 9.21 a 9.33 do ANEXO ll -
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei art.63 da Lei no 14.13312021

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, â declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Adminislrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
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8. DA FASE DE HABILITACÃO

8.2. Os documêntos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam

no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômrco-financeira e qualificaÇáo técnica

constam no ANEXO ll - TERMO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do fornecedor mais bem

clâssificado da fase de lances.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
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convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encâminhada através de

funcionalidade próprra do sistema de rcalizaçáo da licitação (www.licitanet.com.br), em formato

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a)

Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação.

8.7, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( lN no 3/2018. art. 40. §1o.

e art. 60, §4o)

8.8. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônrcos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidóes constrtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8,í. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somentê serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.8.2. Respeitada a exceção do subitem antêrior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitaÇão anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

veriÍicação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN

7312022. art.39 , §40)

8.9.1. complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.í0. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8.1 1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)

Pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
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classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo

disposto no subitem 8.6. deste edital.

8.12. Somentê serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

8.í3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo como condição para

participaçáo na licitaçáo art. 4o do Decreto no 8.538/2015

8.14, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade.

8.í5. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua vâlidade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.í. DO REGTSTRO DE PREÇOS

9.í.í. O órgão Gêstor da Ata dê Registro de Preços:

Secretaria Municipal de AdministraÇão (CNPJ no. 1 3. 1 28.81 4/0001 -58)

9.1.2. Os órgãos Participantes:

9.1.2.í. Secretaria Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro/Se;

CNPJ no. 14.810.888/000í-32);

9.1.2.2. Secretaria Municipal de Educação de

13.128.814t0010-49),

Nossâ Senhora do Socorro/Se (CNPJ no

9.í.2.3. Supêrintendência Municipal de Transportes e Trânsito de Nossa Senhora do Socorro/Se

(CNPJ n". 03.598.106/0001-27).

9.'1.2.4. Secretaria [\Iunicipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/Se (CNPJ no.

06.113.056/0001-39);

9.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo dê 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 1 33 de 2021

Avênidâ Vereador Joáo Dias da Cruz, s/n - Centío Adminisirativo José do Prado Franco, Centro Histórico
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9.3. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que.

a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.4. A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preÇos.

9.5. Serão íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licttante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condiçôes.

9.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, e

disponibilizado durante a vrgêncra da Ata de Registro de Preços

9.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrrgará a Administração a contratar, facultada a rcaltzaçáo de licitação

específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

9.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê1o em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado

9.'10. Não será permitida a adesão de unidade não-participantes

9.í1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, conforme aft. 84 da Lei no 14.133, de 2O21, inclusive a

prorrogação integral dos quantitativos registrados, com cancelamento eventual saldo que subsista

ao final do primeiro ano de vigência.

10, DOS RECURSOS

í0.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133 de 2021

10-2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

Avenida VereadoÍ João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. Centro Histórico
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í0.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitaçáo do licitante:

10.3.í. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. O ptazo para a manifestação da intenção de recorrer nâo será inferior a í0 (dez) minutos.

í0.3.3. O pzzo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

í0.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de

2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias útêis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

í0.7. O prazo para apresentaçáo de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 03

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

í0.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competenle.

í0,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í0.í0. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de

licitaçóes e contratos, no Centro administrativo Jose do Prado Franco, situado na Avenida

Vereador João Dias da Cruz, S/N, Bairro Centro Histórico CEP: 49150-090, Nossa Senhora do

Socorro/SE.

11. DA CONTRATACÃO

.11.i. Após a publicação da ata de registro de preÇos, os órgãos e entidades participantês da ata

de registro de preços poderão celebrar contrataÇões dentro do prazo de validade da ata, que terá

sua vigência pelo período de í2 (doze) mêses podendo ser prorrogada por igual período, desde

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei no 14.133, de 2021, inclusive a

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Admini§tretÚo José do Prado Franco, CentÍo Histôrico
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prorrogação integral dos quantitativos registrados, com cancelamento eventual saldo que subsista

ao final do primêiro ano de vigência.

Parágrafo único - Ata de Registro de preço estará vigente até que seja consumida a totalidade do

quantitativo registrado até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer

primeiro.

í í.2. As ContrataÇõês formalizar-se-ão mediante a assinatura de Contrato firmado entre as

unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os fornecedores beneficiários da ata de

registro de preços.

11.3. O Contrato será encaminhado(a) ao fornecedor, que deverá assiná-lo e devolvê-lo ao órgão

solicitante no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do seu recebimento.

11.4. O prazo previsto para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado apênas uma vez, por

igual perÍodo, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificável aceito pela Administração.

11.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o direito à

contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO ll - TERMO DE

REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei n' 14.13312021.

11.6. O Contrato terá prazo de vigência pelo período de í2 (doze) meses, na forma dos artigos no.

106 e 107, conforme previsão no item 1.3 do ANEXO ll - TERMO DE REFERÊNCIA

'11.7. O contrato firmado durante o prazo de validade dâ Ata de Registro de Preços produz efeitos

até o total cumprimento das obrigaçóes pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata.

í1.8. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condiçóes de habilitaÇão e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.í. Comete infração âdministrativa, nos termos da Lêi no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexêcução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Cent.o Administralivo José do Prado FÍanco, Centro Histórico
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

12.2. SeÍáo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes

sanções:

12.2.í. Advertência, quando o Contratado der causa à inêxecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b",

"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mâis grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alínêas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

12.3. Multa.

12.3.'1. Moratória, para as infraçóes descritas no item "d", de 10% (dez por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

12.3.2. Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, ate o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

12.3.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021 .

12.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 10% (dez por cento)

alé 2Oo/o do valor da contratação.

í2.3.4. Compensatória, para a inexêcuÇão total do contrato prevista acima na alínea "c", alé 20o/o

(vinte por cento);

12.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de ate 10o/o (dez por cento) do

valor da contratação.

tu-
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í2.3.6. Compensatória, êm substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea

"d", até 10% (dez por cento).

12.3.7. Compensatória, para a rnfração descrita acima na alínea "a", de até 1Oo/o (dez por cento) do

valor da contrataçáo.

12.4. A aplicação das sançôes previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,

a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.5. Todas as sanções previstas no Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. Se a multâ aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a difeÍença será

descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmente.

12.8. A multa poderá ser recolhida adminisÍativamente no prazo máximo de '10 (dez por cento)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.9. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prêvisto no caput e

parágrafos do art. í 58 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9.1.Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão ênvradas

eletronicamênte para os endereços de ê-mail informados na proposta comercial.

12.9.2.Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das

comunicaçóes a eles comprovadamente enviadas.

12.9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

12.9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

12.9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

Avenida Vereador Joáo Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do PÍado Franco. Centro Hislórico
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12.9.4.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9.6.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

12.9.7. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de2021.

12.9.8. Os débitos do Contratado para com a Administraçáo Contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgáo ora Contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

í3. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

í3.í. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133 2021 devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame, (aÍ1. 164 da Lei 14.13312021 )

í3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados;

í3.3.'t. De forma eletrônica, através do sistema www.licitanet.com. br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
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13.4.í. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitaçáo.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSICÔES GERAIS

í4.í. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

í4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualguer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormenle estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

í4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

í4.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indêpêndentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

í4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prãzos em dias de expediente na

Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. Ê vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços

com o mesmo objeto no prazo de validadê daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de

ata que tenha registrado quantitettvo inferior ao máximo previsto no edital;

14.1'1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portai Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.socorro.sê.qov. br e no sistema www.licitanet.com. br

í4.í2. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍejtos, os seguintes anexos

í 4.12.í . ANEXO I - Documentação exigida para habilitaÇão

14.'12.2. ANEXO ll - Termo de Referência
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14.12.2.'1. Apêndice 01 do Anexo ll - Estudo Técnico Preliminar

'14.12.2.2. Apêndice 02 do Anexo ll- Mapa de Risco

14.12.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.12.3. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato

Eman ue,@h$+rnu,ros sentânâ
Y Pregoeira
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO - PADRÃO

1 . í . Empresário individual: anscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:

í.2. Microemoreên dedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de [Vlicroempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoem preendedor qov. b

1.3. Sociedade em oresária sociedade limitada uni essoal - SLU ou sociedade identificada como
emoresa individual de resoonsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. Sociedade simoles. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminrstradores;

'1 .5. Filial, sucursal ou aqência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade srmples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;

1.6. Sociedade empresária estranqeira com atuaÇão permanente no país dêcreto de autorização
para funcionamento no Brasil;

2. Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

2.1 . PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusave aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.75'1, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionali

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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1. Habilitaçãojurídica:

1.7. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçóes que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a
última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidaÇão da versão final
do ato constitutivo.



2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de .1943;

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao
domjcílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que prêtenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nl 123/2006 estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que
tais informações já constam no Certificado de Condição de [Vlicroempreendedor lndividual - CCMEI
a que se refere o item 1 .3.

- 2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Distrital/Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre.

2.7. Caso o fornêcedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaraÇão da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.8. Caso o fornecedor detentor do menor preÇo seja microempresa, empresa de pequeno porte,
microêmpreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçáo.

3. Declarações gerais

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da entrêga da proposta.

3.3. Declaração formal atestando a inexistência de vínculo empregatício, em seu quadro de
funcionários, de quaisquer servidores públicos municipais, bem como de seus parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau.
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ANEXO II
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APÊNDICE Oí DO ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(O ARQUIVO DO ETP FOI ANEXADO JUNTAMENTE
coM o EDTTAL DE LTCTTAçÃO)
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NOSSÀ 5ENHORÀ OO SOCêRiO

APÊNDICE 02 DO ANEXO II

MAPA DE RISCO

(O ARQUIVO DO MAPA DE RISCO FOI ANEXADO JUNTAMENTE
coM o EDTTAL DE L|C|TAçÃO)
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ANEXO ilt

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. XX/2026

o MUNICíP|O DE NOSSA SENHORA DO SOGORRO/SE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n''13.'128.814/0001-58, localizada à Av. Vereador João Dias da
Cruz, s/n - Centro Administrativo Jose do Prado Franco - Bairro: Centro Histórico, nesta Cidade de
Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu Prefeito o senhor
Samuel Garvalho dos Sentos Júnior, CPF no. 007.***.***-31, doravante denominado
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal da Administração, denominado ORGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Administraçáo, o Senhor
xxxxxxxxxxxxxx, CPF N' xxx.***.***-xx, juntamente com seus partícipes: Fundo Municipal da
Saúde - FMS, inscrita no CNPJ sob o n" 06. í 13.056/0001-39, neste ato representado pela

'--, Secretária Municipal da Saúde e do Saneamento Básico, a senhora xxxxxxxxxxxxxx, CPF N'
xxx.***.***-xx; Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, inscrito no CNPJ sob o n"
14.810.888/0001-32, nêste ato representado pelo Secretário Municipal da Assistência Social, o
senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxx.***.***-xx; Sêcretaria Municipal de Educação - SEMED,
inscrita no CNPJ sob o n' í 3.128.814/0001-49, neste ato representado pela Secretária Municipal
da Educação, a senhora xxxxxxxxxxxxx, CPF no xxx***.***-xx e a Superintendência Municipal
dê Transportes e Tránsito - SMTT, inscrita no CNPJ sob o n' 03.598.10610001-27, neste ato
representado pelo Superintendente Municipal, o senhor xxxxxxxxxxxxx, CPF no xxx***.***-xx
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICA, para

REGISTRO DE PREçOS n0 006i2026/SRP/PMNSS, publicada no ...... de . ...1.....12026, processo

administrativo n.o xxl2026lPMNSS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) ê
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE LICITAçÃO -
PREGÃO ELETRÔNlco N" oo6/2026/SRP/PMNSS sujeitando-se as partes às normas constantes
no art. no 82 da lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021 e no Decreto n.'11.46212023 de 31 demarco
de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir

,I. DO OBJETO
1 .1 . A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a ContrataÇão de empresa
especializada para prestação de serviços de acesso à internet, por meio de fibra óptica e
outras tecnologias compatíveis, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico e

disponibilização de link dedicado com banda integral (internet full), destinados ao

atendimento das necessidades das Secretarias ê da Autarquia que integram o Município
de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência,

anexo do edital de LicitaÇão n" 006/2026ISRP/PMNSS, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemênte de transcrição.

2. DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS
2.í. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedo(es)
e as demais condiÇões ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item

Râ:á0 sôciâl:
CNPJ,tlF:
fndeíêçôi
Coniatos:
Represenlãnl§

Fornecedot

MARCA
(sE EXTGTDA

NO EDITAL}
(ART.41)

MODELO
(sE EXIGtDO
NO EDITAL)

(ART.41)

ESPECIFICAÇÃO UNID

3 RGÃO S GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.í. O órgão Gestor da Ata de Registro de Preços:
3.1 . Secretaria Municipal de Administração.

3.2. Os órgãos Participantes:
3.2.1 . Secretaria Í\íunicipal de Educação;
3.2.2. Secretaria [t/lunicipal de Assistência Social;
3.2.3. Secretaria Municipal de Saúde;
3.2.4. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT

4, DAADESÃOAATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procêdimento de IRP NÃO poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de náo participantes.

5. VALIDADE. FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei no 14.133, de2021, inclusive a
prorrogação integral dos quantitativos registrados, com cancelamento eventual saldo que subsista
ao final do primeiro ano de vigência.

5.1.2. Parágraío único - Ata de Registro de preço estará vigente ate que seja consumida a
totalidade do quantitativo registrado até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que
ocorrer primeiro.
5.1 .3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vrgência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 01 (um) exercicio financeiro.
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5. í .4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo dê compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no í4.133 de
2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preÇos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o aft. 124 da Lei no 14.133 de 2021
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçóes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada que não será aceito proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obriga nos limites dela;
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. A habilitação dos licitantes remanescentes será realizada somente quando houver
necessidade de contrataÇão, nas seguintes hipóteses:
5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item L
5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigêncra da ata de registro de preços.

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 1 33 de 2021

.- 5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema dê Registro de Preços.
5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para Íazé)o em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.
5.10. Na hipótese dê nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administraçáo, observando o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5.10.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaÇão de melhor
condição.
5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente .lustificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRECOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços pratrcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aÍI. 124 da Lei no '14.133, de
2021:
6.1.2. Em caso de criaçâo, alteraÇão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipôtese de previsáo no edital ou seus anexos, de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 1 33 de 2021
6.1.3.1. Serão reajustados os preços registrados, visando à adequação aos novos preços de
mercado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da apresentaçáo da
proposta, ou à época da última repactuação, devidamente comprovada e.lustificada, utllizando-se
como índice a variação do INPC, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a

ser editados pelo Poder Público.

7. NEGOCTACÃO Oe pneÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entrdade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
ad m in istrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
remanescentes, na ordem de classificaÇão, para veriíicar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunrdade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 1 33. de 2O21

7.2. Na hipótese do preço de mercado tornar-se supêrior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PRECOS. (art. 30 do Decreto 11.462 de 20231.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantês.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantrdades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante serão observados os

limites previstos no art. 32 Decreto no 1 'l .462 de 2023
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

â rêdução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduÇão dos quantitativos informados.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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gerenciador a alteraÇão do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprrr o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovaÇão da existência de fato superveniente que anviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaÇóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.'1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. í 33. de 202 1 , e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para

verificar se aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

- cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.5, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contrataçâo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no ilem 7 .2 e no item 7 .2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora

alualizará o preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei n' 14.133. de 2021 .
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no atliao 27 , § 2o, do Decreto
no 11 .462 de 2023 ou

9.'1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021
9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133 de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigêncta
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gêrenciadora poderá, mediante decisão
íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os prrncípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes quê compóem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.6. Por razào de rnteresse público;
9.7. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.8. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado lornar-se
superior ou inferior ao preço reg istrado, nos termos dos artiqos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do
Decreto no 11.462 de 2023

10. DAS PENALIDADES
10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
'10.1.1.4s sanções também se aplicam aos remanêscentes, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço ( art.7' inc. XIV do Decreto no 11.462
de 2023 , exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 80. inc. lX ,doDecreto no 1 1 .462, de 2023)
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstes no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado F.anco, Centro Histôrico
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íí. coNDrÇÕEs GERATS

íí.í. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recêbimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ll DO EDITAL.

11.2. Pa.a firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( .) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026

FORNECEDOR REGISTRADO
Representante legal

SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR
PreÍeito

GLEDSON OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal da Assistência Social

ADRIANA GOMES MENEZES CARVALHO
Secretária Municipal de EducaÇão

JOSÉ ALAN MOTA DE OLIVEIRA
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT

ADRIANA MENEZES DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde

Avenidâ VêÍeador João Dias da Cruz. s/n - Cenlro Administrativo Josê do Prado Franco. Centro Histórico
CEP 49'150-090 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

cNPJ 13.128.814/0001-58

Órgão gerenciador

THIAGO GOMES MENEZES
Secretário Municipal da Administração

Orgãos Demandantes:

T
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO XX]2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" xx/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, ATRAVÉS DA xxxxxxxxxx E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx.

O presente instrumento de Contrato Administrativo de um lado o MUNICÍP|O DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito púbtico de base
territorial autônoma, inscrita no cNPJ/MF sob o No 13.í28.8í410001-58, com sede na Avenida João
Dias da Cruz, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco , Bairro Centro Histórico, na cidade
de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, o senhor Samuel Carvalho dos Santos Júnior, brasileira, inscrita no CNPF/Í\/F sob no

e portador da Cédula de ldentidade n. XXX.XXX, doravante denominada
CONTRATANTE, OU

o presente instrumento de contrato Adminiskativo de um lado o MUNIcíplo DE NossA
SENHORA DO SOCORRO - ESTADO DE SERG|PE, com a interveniência do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público de base territoriat
autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o No 14.810.888/0001-32, com sede Avenida Vereador João
Dias da Cruz, no 530, Centro Histórico, Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe - CEp
49150-090, neste ato representado por sêu Secretário Municipal de Assistência Social, o Senhor
Gledson Oliveira de Souza, brasileiro, inscrito no CNPF/MF sob no XXX.***.**.-XX e portador da
Cédula de ldentidade n0 XXX.XXX, doravante denominada CONTRATANTE, OU

o presente instrumento de contrato Administrativo de um lado o MuNlciplo DE NossA
SENHORA DO SOCORRO - ESTADO DE SERG|PE, com a interveniência da
SUPERINTENDÊHCIN MUHICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITOS . SMTT , PESSOA JUrídiCA
de direito público de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o No 03.598.106/0001-27
com sede na Avenrda 1, no 30, conjunto. João Alves Filho - Taiçoca, nesta cidade de Nossa
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado por seu Superintendente Municipal, o senhor José
Alan Mota de oliveira, brasileira, inscrita no CNPF/MF sob no XXX.***.*..-xx e portador da cédula
de ldentidade no XXX.XXX, doravante denominada CONTRATANTE, OU

o presente instrumento dê contrato Administrativo de um lado o MUNIcÍplo DE NossA
SENHORA Do socoRRo - ESTADO DE sERGtpE, com a interveniência do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, pessoa jurídica de direito público de base territorial
autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o No 06.113.056/0001-39, com sede na Praça Vice Presidente
Jose de Alencar, s/n, na cidade de Nossa Senhora do socorro, Estado de sergipe, neste ato
representado por sua Secretária Municipal de Saúde, a senhora Adriana Menezes de Souza,
brasileira, inscrita no cNPF/MF sob no xxx.***.-"*-xx e portador da cédula de ldentidade n.

Avenida Vereador Joáo Dias da Cruz, s/n - Cenlro Administrativo José do prâdo Franco. CêntÍo Histórico
CEP 49í50-090 - Nossa Senhora do Socorro /SeÍgipe

CNPJ 13128 814/0001-s8
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XXX.XXX, doravante denominada CONTRATANTE, OU

O presente instrumento de Contrato Administrativo de um lado o MUNICíP|O DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO - ESTADO DE SERGIPE, com a intêrveniência da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica de direito público de base têrritorial autônoma,
inscrita no CNPJ/MF sob o No 13.128.81410010-49, com sede na Rua Padre Manoel Gomes, S/N-
Centro - CEP. 49. 160-000, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe - CEP
49'160-00, neste ato represêntado por sua secretária Municipal de Educação, a Senhora Adriana
Gomes Menezes Carvalho, brasileira, inscrita no CNPF/MF sob no XXX-***.***-XX e portadora da
Cedula de ldentidade no XXX.XXX, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a

inscrita no CNPJ/IVIF sob o no , com sede na

_, neste ato representada por _, brasileiro,
inscrito no CNPFiMF sob no XXX.*** portador da Cédula de ldentidade no XXX.XXX,

v doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo AdminisÍativo no

15012025 e em observância às disposições da Lei no í4.133. de 10 de abril de 202í, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo dê Contrato, decorrente do Pregão
Elêtrônico n.o 006/2026/SRP/NSS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art 92-! e !!)
'1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de acesso à internet, por meio de fibra óptica e outras tecnologias compatíveis, incluindo
instalação, manutenção, suporte técnico e disponibilização de link dedicado com banda integral
(internet full), destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias e da Autarquia que

integram o Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no termo de referência.

1.2. Objeto da contratação

í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
í.3.í. O Termo de Referência
í.3.2. O Edital da Licitação;
í.3.3. A Proposta do contratado;
í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO CATMAT UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Avênida Vereador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socoíro /Sergipê

cNPJ'13.128.814/0001-58
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGACÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação do Contrato,
podendo ser prorrogado desde que atenda as disposições dos artrgos 106 e '107 da Lei n'í4.133,
de 2021.
2.1.1. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a

negociação com o contratado.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, nos
termos dos artigos 91 e 1O7 da Lei no 14.13312021 .

2,4. Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (Art. 92, IV,
Vll e XVlll)
3.1. O prazo para início da execução dos serviços é de forma imediata, a contar da assinatura do
contrato;
3.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar todos os pontos. A Ativação do mesmo para fins
de contrato somente será eÍetivado a partir do momento em que a Demandante emitir a Ordem dê
Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs;
3.3. Os serviços deverão ser executados nos locais determinados pela Demandante, que podem
ser tanto na Zona Urbana quanto na Zona Rural;
3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificaÇões constantes no Termo de Referência e na proposta;
3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;
3.6. Os serviços serão prestados nos locais dos estabelecimentos especificados no item 1 .'1 ,

respeitando a possibilidade de mudança de endereço, quando ocorrer, fato que ficará especificado
na Ordem de ServrÇo;

3.7. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.7.1. Deverá ser elaborado, com acompanhamento e coordenação da equipe técnica do
CONTRATANTE ou quem por ele designado, em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do
contrato, um cronograma detalhado das instalações;
3.7.2. O ônus do redimensionamento e da preparação da infraestrutura alé a chegada do
cabeamento nos roteadores instalados nas dependências da SEMED será da CONTRATADA;
3.7.3. A rede elétrica e aterramento serão de responsabilidade da CONTRATANTE;
3.7.4. A CONTRATANTE poderá solicitar o cancelamento de link prestado a qualquer localidade,
cabendo à CONTRATADA o ônus da demora da efetiva rcalizaÇáo do pedido;
3.7.5. Havendo pedido de cancelamento de link, os valores cobrados pelo serviço correspondente
só serão devidos à CONTRATADA até a data do recebimento da solicitação por parte da
CONTRATANTE;
3.7.6. Não será admitida cobrança de taxa para desinstalaçóes e remanejamentos/alteraçóes de
endereço de links.

Avenida VeÍeador João Dias da Cruz. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. Centro Histórico
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3.7.7. A CONTRATADA deverá.
3.7.7.í. Executar todos os serviços de instalação, comissionamento, integração, testes de
funcionamento e operaçáo de todos os equipamentos e serviços fornecidos em atendimento ao
especificado no Termo de Referência,
3.7 .7.2. Execular todos os serviços de operação e de manutenção dos links fornecidos em
atendimento ao especificado no Termo de Referência;
3.7.7.3. Executar os serviços de manutenção de todos os equipamentos e infraestrutura WAN de
acordo com o especificado no Termo de Referência;
3.7.7.4. A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação quanto à quantidade (em bytes) e
conteúdo da informação traÍegada no acesso.
3.8. Especificações técnicas
3.8.1. Deverá fornecer link de acesso dedicado à internet, com taxa mínima de Download de 350
Mbps e Upload de 350 Mbps;
3.8.2. A instâlaçáo é feita com equipamentos em comodato, homologados pela ANATEL, que

- possuem alta tecnologia e capacidade para aumento de velocidadê, preparados para atender
futuras demandas;
3.8.3. A velocidade do circuito (vazão) não poderá apresentar nível mínimo inferior a 98% (noventa

e oito por cento) da velocidade contratada mensal;
3.8.4. A gestão do funcionamento do circuito será de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, independentemente de subcontrataçáo de serviÇos de instalação e assistência
técnica, ou utilização de backbone de terceiros;
3.8.5. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela execução dos serviços necessários à instalaçáo
do circuito, respeitando os padrões de arquitetura e instalações utilizados no CONTRATANTE;
3.8.6. O prazo de reparo não pode ser superior a 4 horas a partir do registro da ocorrência
realizada por responsável devidamente autorizado na Central de Atendimento da CONTRATADA;
3.8.7. Todos os serviços e equipamentos fornecidos deverão estar de acordo com as normas e

êspecificaçóes técnicas estabelecidas pelos órgãos e agências reguladoras do Governo Federal;
3.8.8. Eventuais mudanças de logradouro serão comunicadas à CONTRATADA com antecedência
mínima de 10 (dez) dias corridos e, de comum acordo com o CONTRATANTE, os procedimentos

'- de mudança do circuito deverão ser providenciados de modo que não hajâ interrupção na
prestação dos serviços, ou seja, o circuito antigo somente poderá ser desligado quando o novo já

estivêr operacional;
3.8.9. O circuito será conectado, por intermédio de interface Giga Ethernet 100/'1oooBase-TX, a

equipamento UTM (Unified Threat Managemênt) já instalado no CONTRATANTE,
3.8.10. Caso julgue necessário, a empresa interessada em prestar os serviços poderá agendar, até
o dia anterior à licitação, visita técnica visando o levantamento das condiçóes das instalações
físicas do CONTRATANTE, acompanhado por representante designado;
3.8.1 1 . Sendo tal visita opcional, não será emitido certificado de comparecimento e também serão
ignoradas alegações de prejuízos para composição das propostas comerciais, por

desconhecimento das instalaçôes físicas onde deverá ser instalado o circuito,
3.8.12. Todos os itens serão considerados entregues após montagem, instalação, testes e

aprovação por parte do Setor competente. Se o serviço divergir do solicitado, o fornecedor terá o
prazo de ate 01 (um) dia consecutivo para Íazer a correção:

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco, Centro Histórico
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3.8.13. Caso não seja possível a exêcução na data asstnalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
3.8.14. Em caso de deÍeito, a êmpresa ficará responsável pela manutençáo no prazo máximo

abaixo registrado, contado da abertura do chamado.

Tempo de resposta - Abertura
dê Chamado

lmediato (para telefone)/ Até 30 minutos (para

e-mail/portal)

Tempo de solução - Falha
critica (interrupção total do link)

Até 4 (quatro) horas, contadas a

abertura do chamado.

partir da

Até 8 (oito) horas, contadas a partir da abertura
do chamado.

3.8.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante;
3.8.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos;
3.8.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentaÇão de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;
3.8.í8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pelâ garantia será de
respon sab ilidade do Contratado;
3.8.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois dê expirada a vigência contratual.
Modelo de gestão do contrato
3.9 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial;
3.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamentê pelo tempo correspondente, anotadas tais
cjrcunstâncias mediante simples apostila;
3.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
3.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediãto;
3.í3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÇão do plano

Avenida Vereador João Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo José do Prado FÍanco. Centro Histórico
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
3. 14. Fiscalização
3.14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.
3.1 5. Fiscalização Técnica
3.15.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a AdministraÇão;
3.í5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do que for necessário para a
regulârização das faltas ou dos defeitos observados;

- S. t S.g. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaÇões para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
3.15.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, sê for o caso;
3.15.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imêdiatamente ao gestor do contrato;
3.15.6. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
3. 1 6. Fiscalização Administrativa
3.16.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário;
3.16.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo do contrato

'- atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência;
3.í6.3. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de matenal inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentês,
gestores e fiscais, de conformidade.
3.1 7. Gestor do Contrato
3.17 .1. Cabe ao gestor do contrato:
a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verrficação da necêssidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
c) acompanhar a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesâ no relatório de riscos eventuais.
d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente dêfinidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaÇões.

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no

14.'133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso.
f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contrataÇão e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

S) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaÇão dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.
3.18. As atribuiçóes de fiscal administrativo, fiscal técnico e gestor do contrato serão
desempenhadas por pessoas distintas, em conformidade com os princípios da segregação de
funÇôes, visando garantir maior transparência, eficácia e responsabilidade na execução contratual,
conforme orientações da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO
4.í. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.í. Os servtços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da
Contratada, no valor mensal de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), perfazendo o presente Contrato um
Valor Global de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxx), conforme tabela constante no item 1.2 deste
instrumento.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidêntes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos serviÇos devidamêntê prestados.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO E LIOUIDACÃO (art. 92. V e VI)
Liquidação
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, §2o da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7712022.
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6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contrâtações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021;
6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.3.1 . o prazo de validade;
6.3.2. a data da emissão;
6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.3.4. o perÍodo respectivo de execução do contrato;
6.3.5. o valor a pagar; e
6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão
mêncionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenÇão das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE
26 DE ABRTL DE 2018).
6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciâda sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podêrá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa consrderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os mêios pertrnentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
Prazo de pagemento
6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da
finalizaçáo da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruÇão Normativa
SEGES/ME no77,de2022.
Forma de pagamento
6.12. O pagamento será realizado mensalmente através de ordem bancária, para crédito em
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banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6. í 3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
6.15. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabêlecidos na legislação
vigente.
6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na
referida Lei Complementar.
Antecipeçâo de pagamento
6.17 . A presente contratação não permitê a antecipação de pagamento.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE E REEQUILIBRIO (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, neste caso o IPCA,
o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7 .7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSU LA OITAVA - OBRIGAcOES CONT RATANTE art. 92 Xl eX.x. tv)

8.1 . São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas na
execução do serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançõês previstas na lei e nestê Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representação judicial para adoçâo das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1 0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

- execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes,
meramentê protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2", da Lei no 14.í33, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em dêcorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

8.15. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

- 8. í 6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o servrço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado;

8.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabÍveis para a regularidade do início da sua execução.

CLAUSULA NONA. OBRIGACOES DA CONTRATADA art. 92. XlV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste

Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

9.1 .1 . 1 . Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.'1.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de

Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;
9.1 . í .3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratantê, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1 .1 .5. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de conlingência
cabíveis.;
9.í.1.6. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou
gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14. 1 33, de 2021;
9.1 . í .7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pêla fiscalização
contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos.
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conlunta relativa aos tributos fedêrais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.1 .1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por
todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se venfique no local dos serviços;
9.1 . 1 .9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.'í .1 .10. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceirosj
9.1.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual;
9.1 .1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condiÇôes de segurança, higrene e disciplina;
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9.í.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.1.1.14. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;
9.í.1.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.1 .1 . í 6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a

legislaÇão;

9.1.1.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho lnfantil, aprovada pelo Decreto no 6.481 , de 12 de junho de 2008;
9.1.1.18. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio

- no ambiente de trabalho;
9. 1 . 1 .1 L Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação diretâ;
9.1 .1.20. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.1.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.1.1 .22. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência da execução do objeto;
9.1.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual êquívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inrcialmente em sua proposta não seja satisíatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;

.._ 9.1.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

CLAUSU LA DÉGIMA- GARANTIA DE EXECUCÃO (Art. 92, XII)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRA CÕES E SANCOeS lOwttltSrRATlVAS (art. 92, XIV)

1í.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 de 2021 , o contratado que

a) Der ceusâ à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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S) Comportar-se de modo inrdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de ío de aqosto de 20í3.
11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇóes:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 20 da Lei no 14. 1 33 de 2021
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave a 156 4o da Lei no í 4.133 de 2021
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no í4.'133, de
2021\.
í í.2.4. Multa:
l10ok (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou nâo retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação,
ll - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste,
e em caso de rescisáo contratual por inadimplência do contratado;
lll - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou
qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores.
í1.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes
limites máximos:
l- 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realtzado ou sobre a parte da etapa do cronograma
fÍsico de obras não cumprido:
ll - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§ 'lo - Nas hipóteses dos rncisos I e ll do "caput" deste artigo, o atraso deve ser contado em dias
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou
entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação.

§ 20 - A Multa a que se refere este artigo não impede que a AdministraÇão rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Dêcreto.

§ 3o - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia do
contratado faltoso.

§ 40 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado deve
responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmêntê devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
íí.4. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante art. í56 9o da Lei no 14. í 33
de 2021\
11.4.'1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
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í1.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da datâ de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133, de 2021)
íí.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í 56. §8o. da Lei no 14.133. de
2021).
I 1.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deíesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. í58 da Lei no 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de Iicitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1í.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §ío. da Lei no í4.1 33, de 2021)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
íí.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í4.133. de 2021, ou em outras leis
de licitaÇõês e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conluntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rêlação de
colÍgação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a âmpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no

14.133, de2021\.
íí.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021\.
í1.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
íí.1í. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos quê o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINcAO CONTRATUAL art. 92 xtx
í2.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
í2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providênciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
í2.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12,3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispusêr de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
í2.4. O contrato poderá ser êxtinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/2í. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.
í2.5.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaÇôes e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desêquilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.o 14.1 33. de 2021)
í2.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funÇão na licitaçáo ou atuê na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, ate o têrceiro gGu (aÍt. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DEcI A TERCEIRA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art, 92. VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espêcíficos
consignados no Orçamento da XXXXXXX deste exercício, na dotação a seguir:
1 3.1.1. Gestão/Unidade:
13. í.2. Fonte de Recursos:
13.1.3. Programa de Trabalho:
í 3. í.4. Elemento de Despesa:
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í 3. í.5. Plano lnterno:
í3.í.6. Nota de Empenho:
,13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilemento.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASosoMISSOS (art. 92. lll)

í4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei

no 14.133. de 2O21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçóes contidas na Lei no 8.078. de í990 - Códiqo de Dêfesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QU INTA - ALTERAÇOES
1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14. 1 33 de 2021
í5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato (art. 125 da Lei 1 4.13312021)

í S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (at1. 132 da Lei no 14.133. de 2021],

í S.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD

í6.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD) e Decreto n.o

30.966 de í9 de junho de 2023, quanto a todos os dados pessoals a que tenham acesso em razão

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser íirmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de conÍatação, independentementê de declaração ou

de aceitaçáo expressa.

í6.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

í 6.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre tôdos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

i6.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para frns de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

16.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

í6.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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í6.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

í6.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl lustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

't6.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenle aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, dêvem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
regrstro individual rastrêável de tratamentos realizados (LGpD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

í6.í0. O contrato êstá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

16.í 't . Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverâo ser comunicados à
autoridade nacional.

CLAU S ULA DECIMA OITAVA- FORO (art. I2, §ío)
18.í Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Nossa
senhora do socorro/sE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus
.jurídicos e legais efeitos.

Nossa Senhora do Socorro (SE), _de de 2026

CONTRATANTE:

s CRETARIA M uNtcrPAL XXXXXXX
CNPJ/MF sob no xxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretária Municipal de XXXXXXXX
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACÃO
17.í. lncumbirá ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. g1. caput, da Lei n.o 14.'133. de 2021. e ao art. go. §2o. da Lei
n. 12.527, de 2011.

CONTRATADA:

#
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nossa seNxoRÀ or socoRrÊo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Responsável leqal

1

2

C,P,F
C,P.F
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CNPJ sob no XXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:


